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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

PROJETO DE LEI NA .(/le;

Dispõe sôbre da linha de transmissão e a rêde
distribuição elétricas.

O Povo do Município de Ouro Preto por seus representantes
deoretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte leia

Art. lA - Fica a Prefeitura Municipal de Ouro Preto, auto-
rizada a tramrt'erir para as Centrais Elétrioas de Minas Gerais S. A. (CEMIG), a.

linha de transmissão e a rêde de distribuição elétrio~, que partem de Cachoeira
do Campo par a Rodrigo Silva.

Art. 2Q -. A Prefeitura receberá em ações o valôr das res-
peotivas linhas constante do a.rtigo lQ, de acordo oom á avaliação feita por aqu.,!
1& empreza. (CEMIG).

Art. 3Q - Revogadas as disposições em oontrário, a presen-
te lei entrará em vigôr na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, de de 1970
~*c...e.

1\ Comissãode () -f-~ ••.."'".._.-

,···········~···········)······..;···i···..·..·~..·~:::.c~~·_~'.
l:m, J ". __ -' ' 7. ..':.. Prefeito Munioipal

Seoretário


